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GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 

 
PRIMEIRA CÂMARA 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

- SESSÃO PRESENCIAL - 
CONVOCAÇÃO/INTIMAÇÃO 

 
De ordem do Exmo. Sr. Presidente da Primeira Câmara do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas 
Gerais, Juiz Osmar Duarte Marcelino, convoco os Exmos. Srs. Juízes, convido o Exmo. Sr. Procurador de 
Justiça e intimo as partes e seus advogados para a Sessão Presencial Remota da Primeira Câmara 
designada para o dia 02/06/2020 (terça-feira), às 14h, nos termos do art. 35-H do Regimento Interno, 
quando deverão ser julgados os processos da pauta a seguir.   
A sustentação oral deverá ser requerida até 24 (vinte e quatro) horas antes da data designada para a 
realização da sessão, nos termos do art. 135, §§1º e 2º, do Regimento interno.  
 Belo Horizonte, 13 de maio de 2020.  
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

APELAÇÃO  
Processo n. 0001339-71.2017.9.13.0003 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Revisor: Juiz Rúbio Paulino Coelho 
Apelante: Cb PM Reinaldo Campolina dos Santos  
Advogado: Ricardo Soares Diniz (OAB/MG 106073) 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 
APELAÇÃO 
Processo PJe n. 1000003-50.2019.9.13.0001 
Relator: Juiz Osmar Duarte Marcelino 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
Apelado: Jorge Henrique Pereira 
Advogado: Benedito dos Reis Vieira (OAB/MG 083955) 
 
 

- SESSÃO VIRTUAL - 
CONVOCAÇÃO/INTIMAÇÃO 

 
De ordem do Exmo. Sr. Presidente da Primeira Câmara do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas 
Gerais, Juiz Osmar Duarte Marcelino, convoco os Exmos. Srs. Juízes, convido o Exmo. Sr. Procurador de 
Justiça e intimo as partes e seus advogados para a Sessão Virtual da Primeira Câmara designada para 
o dia 02/06/2020 (terça-feira), que terá início às 14h e se encerrará às 13h59min do dia 03/06/2020, nos 
termos do art. 35-C do Regimento Interno, quando deverão ser julgados virtualmente os processos da pauta 
a seguir. 
Caso desejem manifestar oposição ao julgamento virtual, as partes deverão pronunciar-se até 24 (vinte e 
quatro) horas do início da sessão.   
Belo Horizonte, 13 de maio de 2020.  
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 
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MATÉRIA CRIMINAL 
 
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 
Processo eproc n. 2000026-45.2020.9.13.0000 
Referência: Processo n. 0000880-17.2013.9.13.0001 
Relator: Juiz Osmar Duarte Marcelino 
Agravante: Júlio César Abranches Guimarães 
Advogado: Warley Eduardo Boy (OAB/MG 129718) 
Agravado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 
APELAÇÃO  
Processo PJe n. 1000050-58.2018.9.13.0001 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Apelante: Estado de Minas Gerais  
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
Apelado: Gilson Ferreira da Cruz  
Advogado(a/s): Angelita Medeiros Silva (OAB/MG 145111) e outro(a/s) 
  
AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Processo eproc n.  2000008-24.2020.9.13.0000 
Referência: Processo n. 2001435-87.2019.9.13.0001 
Relator: Juiz Rubio Paulino Coelho 
Agravante: Cleverton Miguel dos Santos Silva 
Advogado(a/s): Priscila Pereira de Oliveira (OAB/MG186533) 
                         Edson Rodrigues de Oliveira (OAB/MG178271) 
Agravado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Processo eproc n. 2000013-46.2020.9.13.0000 
Referência: Processo n. 2001592-60.2019.9.13.0001 
Relator: Juiz Rubio Paulino Coelho 
Agravante: Matscelo Boaz Tarley 
Advogado(a/s): Leandro Teixeira Vieira (OAB/MG 123799)  
                          Luiz Felipe Cordeiro Cozzi (OAB/MG 122589) e outro(a/s) 
Agravado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
 
APELAÇÃO 
Processo eproc n. 2000986-26.2019.9.13.0003 
Relator: Juiz Rúbio Paulino Coelho 
Apelante: Wescley Navarro 
Advogado(a/s): Clóvis Rodrigues Filho (OAB/MG 185178) e outro(a/s) 
Apelado: Estado De Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
 
APELAÇÃO 
Processo eproc n. 2001481-76.2019.9.13.0001 
Relator: Juiz Rúbio Paulino Coelho 
Apelante: Luciene Neves da Costa Schleifenbaum 
Advogado(a/s): Jeovat Batista Ferreira Vargas (OAB/MG 115148) 
Apelado: Estado De Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
 
 

PRIMEIRA CÂMARA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

ACÓRDÃOS 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
HABEAS CORPUS  
Processo eproc n. 2000059-35.2020.9.13.0000 
Referência: Processo n. 2000126-91.2020.9.13.0002 
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
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Paciente: Cristiano Alves da Silva  
Impetrante/advogado: Jhean Fleicker Egg Gomes (OAB/MG 108684) 
Autoridades apontadas como coatoras: Juiz Substituto da 2ª AJME 
 

Dispositivo do acórdão: acordam os juízes da Primeira câmara, por unanimidade, em julgar improcedente 
a presente ação de habeas corpus. 
EMENTA  
HABEAS CORPUS – AUSÊNCIA DE EXCESSO DE PRAZO – PROVAS DA PRÁTICA DE CRIME E 
FORTES INDÍCIOS DE PARTICIPAÇÃO DO PACIENTE EM ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA – ÔNUS 
PROCESSUAL DO IMPETRANTE INSTRUIR ADEQUADAMENTE A AÇÃO DE HABEAS CORPUS – 
DECISÃO QUE DECRETOU A PRISÃO CAUTELAR NÃO JUNTADA NOS AUTOS – CORONAVÍRUS – 
AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE SITUAÇÃO CONCRETA QUE PODERIA RECOMENDAR A 
REVOGAÇÃO DA PRISÃO CAUTELAR POR TAL MOTIVO – AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. 

 
 

HABEAS CORPUS  
Processo eproc n. 2000053-28.2020.9.13.0000 
Referência: Processo n. 2000911-84.2019.9.13.0003 
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Paciente: José Maria Lamoglia 
Impetrante/advogada: Vanessa Gomes Morato (OAB/MG 203057) 
Autoridade apontada como coatora: Juiz Substituto da 1ª AJME 
 

Dispositivo do acórdão: acordam os juízes da Primeira câmara, por unanimidade, em julgar extinta a 
presente ação, sem resolução de mérito, tendo em vista a ausência do interesse de agir da impetrante. 
EMENTA 
HABEAS CORPUS – PRETENSÃO DE CUMPRIMENTO DE PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE EM 
PRISÃO DOMICILIAR – CORONAVÍRUS – PEDIDO DEFERIDO PELA AUTORIDADE APONTADA COMO 
COATORA – INEXISTÊNCIA DE UTILIDADE NO PROVIMENTO JURISDICIONAL – AUSÊNCIA DE UMA 
DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO – EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DE SEU MÉRITO. 
 
 

HABEAS CORPUS  
Processo eproc n. 2000054-13.2020.9.13.0000 
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Pacientes: Militares e ex-militares presos por prisão cautelar ou definitiva sob jurisdição da Justiça Militar 
do Estado de Minas Gerais 
Impetrante/defensora pública: Adriana Newmann Franca (MADEP 0177) 
Autoridades apontadas como coatoras: Juízes Titulares e Substitutos da 1ª, 2ª e 3ª AJME 
 

Dispositivo do acórdão: acordam os juízes da Primeira câmara, por unanimidade, em julgar improcedente 
a presente ação de habeas corpus. 
EMENTA  
HABEAS CORPUS COLETIVO – PEDIDO DE LIMINAR PARA QUE TODOS OS MILITARES E EX-
MILITARES EM CUMPRIMENTO DE PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE OU RESTRITIVA DE DIREITOS 
SOB JURISDIÇÃO DA JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS CUMPRAM A PENA EM 
DOMICÍLIO – COVID-19 – PEDIDO FUNDAMENTADO EM PRESUNÇÃO DE CUMPRIMENTO DE PENA 
DESUMANA – DESCONHECIMENTO DA EXECUÇÃO PENAL NESTA JUSTIÇA ESPECIALIZADA 
MILITAR – INEXISTÊNCIA DE MAIOR RISCO DE CONTÁGIO PELO CORONAVIRUS  NAS UNIDADES 
PRISIONAIS MILITARES DO ESTADO DE MINAS GERAIS –INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE E/OU 
ABUSO DE PODER A SER CORRIGIDO OU PREVENIDO – AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. 
 
 

PRIMEIRA CÂMARA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

HABEAS CORPUS 
Processo eproc n. 2000067-12.2020.9.13.0000 
Referência: Portaria 120.871/2019 
Paciente/Impetrante: Cremilson Pereira dos Santos 
Autoridade Coatora: Ten-Cel PM Comandante do BPMRV 
 

Súmula da decisão: indeferido o pedido liminar.  
 

 
 

ATENÇÃO: para os processos eletrônicos essa publicação é apenas de caráter informativo 
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